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LEI Nº 9.493, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

INSTITUI A O B R I G ATO R I E D A D E DE VIGI-
LANTES DO SEXO FEMININO NOS E S TA -
B E L E C I M E N TO S DE P R E S TA Ç Ã O DE
S E RV I Ç O S FINANCEIROS NO Â M B I TO
DO E S TA D O DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA L E G I S L AT I VA DO E S TA D O DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos de prestação de serviços
financeiros localizados no Estado do Rio de Janeiro, nos quais o in-
gresso de funcionários, clientes e usuários seja controlado pela uti-
lização de equipamentos detectores de metal, obrigados a contratar
pelo menos uma vigilante do sexo feminino para fins de revista, re-
gular ou eventual, em pessoas do sexo feminino, bem como de seus
pertences, durante todo o período de atendimento ao público.

Art. 2º Pelo não cumprimento do art. 1º, ficam os infratores
sujeitos a:

I - advertência, para que efetue, em até 90 (noventa) dias da
data da notificação, a adequação de seu funcionamento ao que es-
tabelece a presente Lei;

II - multa, esgotado o prazo concedido, de 2.000 (duas mil)
UFIR-RJ, por cada infração, cumulativas, até o devido cumprimento.

Art. 3º Os estabelecimentos de prestação de serviços finan-
ceiros poderão garantir cursos de formação prévia para vigilantes do
sexo feminino, incluindo conteúdos relacionados a direitos humanos e
enfrentamento ao racismo, violência, homofobia e outras formas de
discriminação.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de novembro de 2021.

D E P U TA D O ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado SERGIO FERNANDES.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 11 5 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.494, de 30 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 2614, de 2020.

LEI Nº 9.494, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

A U TO R I Z A O PODER EXECUTIVO A
CONVOCAR TO D O S OS A P R O VA D O S NO
CONCURSO PA R A ADMISSÃO AO CUR-
SO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA
POLÍCIA M I L I TA R DO E S TA D O DO RIO
DE JANEIRO REALIZADO NO ANO DE
2014 - CFSD/2014 -, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA L E G I S L AT I VA DO E S TA D O DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º O Poder Executivo poderá convocar os candidatos
aprovados, que realizaram inscrições para todos os concursos abertos
do Curso de formação de soldados da Polícia Militar no ano de 2014,
efetuadas na data limite e contavam, à época, com idade máxima de
35 (trinta e cinco) anos até a data final da inscrição, sendo revogadas
as disposições editalícias contrárias.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo só poderá
ser aplicado após o preenchimento das vagas nos termos da Lei Es-
tadual nº 8.382, de 18 de abril de 2019, caso ainda existam vagas
remanescentes.

Art. 2º O Poder Executivo também poderá convocar os can-
didatos aprovados que contavam com idade máxima de 35 (trinta e
cinco) no período de inscrições para o concurso CFSD/PMERJ-2013,
sendo revogadas as disposições editalícias contrárias a esta Lei, des-
de que respeitado o preenchimento das vagas previstas na Lei Es-
tadual nº 8.382, de 18 de abril de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de novembro de 2021.

D E P U TA D O ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados RODRIGO AMORIM, Bruno Dauaire, Martha
Rocha, Va n d r o Família, Charlles Batista, Rosenverg Reis, Gustavo
Tu t u c a , Sergio Fernandes , Thiago Pampolha, Coronel Jairo, Ro-
drigo B a c e l l a r, Jalmir J u n i o r, Léo Vi e i r a , Rubens Bomtempo, Max
Lemos e Ronaldo Anquieta.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 11 5 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.495, de 30 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 3620, de 2017.

LEI Nº 9.495, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE AS AT R I B U I Ç Õ E S DA
DELEGACIA DE DEFESA DOS S E RV I Ç O S
DELEGADOS.

A ASSEMBLEIA L E G I S L AT I VA DO E S TA D O DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Delegacia de Defesa dos
Serviços Delegados (DDSD), para incluir, dentre as atribuições que
lhe são conferidas, a de apurar o crime de furto de cabos de energia
elétrica destinados aos modais de transporte ferroviário e metroviário,
e das demais concessionárias de serviço público.

Art. 2º (VETO MANTIDO)

Art. 3º Deverão ser observadas as Leis nºs 2.416/1995 e
5.918/2011 na apuração do delito previsto no inciso VI, do art. 2º,
desta Lei.

Art. 4º (VETO MANTIDO)

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de novembro de 2021.

D E P U TA D O ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados CARLOS MINC e Martha Rocha.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 11 5 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.496, de 30 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 3367, de 2010.

LEI Nº 9.496, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

CRIA O PROGRAMA E S TA D U A L DE
C O M B AT E À VIOLÊNCIA E A DISCRIMI-
NAÇÃO A LÉSBICAS, G AY S , T R AV E S T I S ,
TRANSSEXUAIS E INTERSEXUAL - LGB-
TIS - RIO SEM LGBTIFOBIA.

A ASSEMBLEIA L E G I S L AT I VA DO E S TA D O DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Institui-se o Programa Estadual de Combate à Violên-
cia e a Discriminação a LGBTI - RIO SEM LGBTIFOBIA - no Estado
do Rio de Janeiro, com finalidade de desenvolver políticas públicas
para o combate à violência e discriminação de lésbicas, gays, traves-
tis, transexuais e pessoas intersexuais.

Art. 2º O programa Rio Sem LGBTIfobia assegurará:

I - o pleno funcionamento do Conselho Estadual dos Direitos
da População LGBTI;

II - capacitação de Servidores Públicos Estaduais no proces-
so de qualificação nos Direitos Humanos de LGBTI;

III - incentivo à criação de Centros de Referência de Promo-
ção da Cidadania LGBTI, com apoio jurídico e psicossocial em todas
as regiões do Estado;

IV - atendimento qualificado para LGBTIs em delegacias de
polícia, com inclusão da LGBTIfobia como motivo presumido nos Re-
gistros de Ocorrência - ROs - e monitoramento dos dados de discri-
minação e violência contra LGBTIs;

V - capacitação e Sensibilização de profissionais e funcioná-
rios da área de Segurança Pública, Direitos Humanos e Justiça para
o atendimento aos cidadãos LGBTIs, investigação e apuração de cri-
mes ligados à sexualidade;

VI - apoio à qualificação de profissionais e representantes do
Movimento Social/LGBTI em direitos humanos, legislação e execução
orçamentária;

VII - divulgação dos serviços prestados pelos órgãos oficiais
encarregados do combate à discriminação e promoção da cidadania
LGBTIs, com serviço telefônico gratuito para orientação e encaminha-
mento em casos de violência e busca de direitos;

VIII - a recomendação da interrupção de convenio, com corte
de repasse de verbas públicas para instituições e estabelecimentos
que comprovadamente discriminem LGBTIs, resguardado o direito do
contraditório e ampla defesa da instituição;

IX - campanhas institucionais antidiscriminação e de acesso
aos direitos para LGBTIs;

X - inclusão em caráter facultativo do quesito sexualidade em
todas as pesquisas oficiais nas áreas de educação, saúde, cultura,
segurança, sistema penitenciário, assistência social, trabalho e direitos
humanos;

XI - promoção da participação de LGBTIs nos mecanismos
de controle social existentes ou que venham a ser instalados no âm-
bito dos grupos de trabalho e ação no campo da cidadania e direitos
humanos;

XII - implementação de políticas de combate à discriminação
por sexualidade no ambiente de trabalho.

Art. 3º Para efeitos desta Lei, não se configura como discri-
minação a livre manifestação do pensamento ou opinião, nos termos
do artigo 5º da Constituição Federal.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de novembro de 2021.

D E P U TA D O ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados CARLOS MINC e Gilberto Palmares.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 11 5 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.497, de 30 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 4270-A, de 2021.

LEI Nº 9.497, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

A U TO R I Z A O PODER EXECUTIVO A
PROCEDER A ISONOMIA DE VENCIMEN-
TO S DO CARGO DE A U D I TO R DO E S TA -
DO DO QUADRO PERMANENTE DA
CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O -
CGE/RJ - COM O CARGO DE A N A L I S TA
DE CONTROLE EXTERNO (ÁREA DE
CONTROLE EXTERNO) DO QUADRO
PERMANENTE DO TRIBUNAL DE CON-
TA S DO E S TA D O DO RIO DE JANEIRO -
TCE/RJ - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA L E G I S L AT I VA DO E S TA D O DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a estabelecer a isonomia
de vencimentos do cargo de Auditor do Estado do Quadro Permanen-
te da Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE/RJ -
com o cargo de Analista de Controle Externo (Área de Controle Ex-
terno) do quadro Permanente do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro - TCE/RJ -, nos termos do § 1º, do Artigo 82, da Cons-
tituição Estadual.

Art. 2º O Anexo III da Lei nº 6.601, de 28 de novembro de
2013, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreiras
de Controle Interno do Quadro de Pessoal Permanente da Controla-
doria Geral do Estado, fica alterado na forma dos Anexos da Lei nº
5.964, de 29 de abril de 2011, de acordo com o escalonamento de
posicionamento por tempo de serviço disposto no Anexo constante da
presente Lei.

Art. 3º Acrescenta-se o inciso V ao Art. 9º da Lei nº 6.601,
de 28 de novembro de 2013, com a seguinte redação:

“V - Gratificação de Controle Interno - GCI -, conforme re-
gulamentação a ser expedida através de ato do G o v e r n a d o r, pro-
posto pelo Controlador Geral do Estado, em consonância ao dis-
posto no artigo 5º, da Lei nº 7.629, de 09 de junho de 2017, fi-
cando absorvido o valor das vantagens pecuniárias de que tra-
tam o art. 24, inciso VIII, do Decreto-lei nº 220, de 18 de julho de
1975, e o art. 166 do Decreto nº 2.479, de 08 de março de 1979,
pelo maior valor ou percentual concedido, calculado sobre o ven-
cimento-base em percentuais não excedentes a 100% (cem por
cento) que integrará a remuneração dos servidores ocupantes
dos cargos previstos nesta Lei em caráter permanente, incidindo
sobre ela o desconto previdenciário e será incorporada na sua
totalidade aos proventos de aposentadoria na data de sua con-
cessão.”

Art. 4º Os efeitos financeiros resultantes da execução desta
Lei, para o exercício orçamentário de 2022, correrão à conta de do-
tações orçamentárias próprias para tais gastos específicos, além de
prévia introdução no Regime de Recuperação Fiscal - RRF.

Art. 5º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, deverá ser
apresentado estudo de impacto financeiro-econômico, em observância
ao Artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
bem como aos Artigos 16, inciso I, e 19, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 e demais exigências legais.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30

de novembro de 2021.
D E P U TA D O ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados EURICO JUNIOR, André Ceciliano, Martha
Rocha, Rosenverg Reis, Carlos Minc, Brazão, Enfermeira Rejane,
Ti a Ju, Eliomar Coelho, Luiz Paulo, Renata Souza, Anderson Mo-
raes, Samuel Malafaia, Flávio Serafini, Célia Jordão, Alana Pas-
sos, Dani Monteiro, Mônica Francisco, D r. Deodalto, Coronel Sa-
lema, Va l Ceasa, Subtenente Bernardo, We l l i n g t o n José, Márcio
Pacheco, Lucinha, Carlos Macedo, Dionísio Lins, Pedro Ricardo,
Jair Bittencourt, Márcio Canella, Va l d e c y da Saúde, Marcelo Dino,
Bebeto, Giovani Ratinho, Átila Nunes e Danniel Librelon.
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